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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 111/2020 - GM 
 

 
“Concede licença por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo do 
vencimento do cargo efetivo, a Servidora ALINE FERREIRA”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

REINALDO KRACHINSKI no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos § 1º   e § 2º do art. 
99, da Lei Municipal nº 034/97, e considerando o contido no processo protocolizado sob nº 798/2020. 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 01 de dezembro de 2020, a servidora ALINE 
FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.390.227-0/SSP-PR e CPF nº 048.491.769-25, lotada na 
Secretaria da Saúde, Departamento de Vigilância em saúde, licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 
prejuízo do vencimento, pelo período de 90 dias, do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde nomeada em 05 de 
junho de 2012. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 30 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2020 – GM 
   

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

EDILALDO MACHADO 
DA CRUZ 

CURITIBA-PR 01/12/2020 03/12/2020 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
ACOMPANHAR O PREFEITO 
MUNICIPAL SENHOR 
REINALDO KRACHINSKI, EM 
REUNIÃO COM DEPUTADOR 
ARTAGÃO E COHAPAR 
 

“C” 1.000,00 

EDILALDO MACHADO 
DA CRUZ 

CURITIBA-PR 03/12/2020 03/12/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
ACOMPANHAR O PREFEITO 
MUNICIPAL SENHOR 
REINALDO KRACHINSKI, EM 
REUNIÃO COM DEPUTADOR 
ARTAGÃO E COHAPAR 
 

“I” 150,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
 

      PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 30 de Novembro de 2020. 

  
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 113/2020 - GM 
 

 
       “Concessão de diárias” 

 
 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

REINALDO 
KRACHINSKI 

CURITIBA-PR 01/12/2020 03/12/2020 2 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
PARA PARTICIPAR DE  
REUNIÃO COM DEPUTADOR 
ARTAGÃO E COHAPAR 
 

“C” 1.500,00 

REINALDO 
KRACHINSKI 

CURITIBA-PR 03/12/2020 03/12/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
COMO FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA-PR 
PARA PARTICIPAR DE  
REUNIÃO COM DEPUTADOR 
ARTAGÃO E COHAPAR 
 

“R” 400,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 
 

       PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 30 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 065/2020-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, no 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob o Nº. 065/2020-PMQC, com critério de julgamento 
de MENOR PREÇO POR ÍTEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE “REPELENTES” PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
09hs00min do dia 16 de Dezembro de 2020, sendo que a sessão pública para abertura e 
julgamento será no mesmo dia, às 09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de 
Licitações, localizada na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 
17hs00min, na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109, e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 

 

Quarto Centenário/PR, 01 de Dezembro de 2020. 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 

REF: CONCORRÊNCIA Nº 002/2020-PMQC 
 

1. A Comissão Permanente de Licitações  designada pela Portaria nº 076/2020-GM comunica aos 

interessados na execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº. 002/2020-PMQC, que após a análise e 

verificação dos documentos de habilitação, decidiu pela habilitação das seguintes licitantes: 

- 
 
E pela inabilitação da(s) seguinte(s) licitante(s) conforme ata de analise e julgamento: 
 

- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PORTO V  
- ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RURAL PORTA DO CEU 

  
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, 

a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, para interposição de recurso. 
 
 

Quarto Centenário, 10 de novembro de 2020. 
 
 
 

SOLANGE DONIZZETI CIANCA  
Presidente 

 
 

GIOVANNA LARISSA DE SOUZA  
Secretária 

 
 

MARCELO PEREZ MACIEL  
 Membro  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 137/2020 
b) Licitação Nrº             :           76/2020 
c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 01/12/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR NOVO. 

 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
Fornecedor: TOLEAR AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA 
CNPJ/CPF: 80.537.871/0001-88 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT AR CONDICIONADO 
NOVO PARA CAMINHÃO IVECO/TECTOR 150E21 ANO 2020. 

 UNID 1,00 4.600,00 4.600,00 

2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT AR CONDICIONADO 
NOVO PARA CAMINHÃO FORD/CARGO 1119 ANO 
2018/2019. 

 UNID 1,00 4.200,00 4.200,00 

 
 

                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 8.800,00 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 01 de dezembro de 2020.  
 
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.120/2020-PMQC 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 329.708.119-87, residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná 

CONTRATADA: TOLEAR AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº. 80.537.871/0001-88, estabelecida a Rod. PR 182, KM 54, Trevo P/ Palotina, Jardim Porto Alegre, na cidade de 
Toledo/Paraná, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. DEBORA BERNEGOSSI PERES, brasileira, solteira, 
portadora da cédula de identidade sob Nº. 4.438.651-8/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 627.581.019-04, residente e 
domiciliado em Toledo/Paraná. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR NOVO. 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 076/2020 

VALOR: O presente contrato tem o valor total, fixo e irreajustável R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado. 
 
DOTAÇÃO: Pelos pagamentos devidos em razão da contratação do objeto responderão os recursos da seguinte dotação 
orçamentária: 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO, 
11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Dezembro de 2020. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Senhor REINALDO KRACHINSKI, ratifica o Termo de Dispensa de licitação nº 76/2020, nos termos 
do Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 76/2020 
NÚMERO EDITAL/PROCESSO N.º 137/2020 

Contratada: TOLEAR AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA CNPJ/MF: 80.537.871/0001-88 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DE AR 
CONDICIONADO VEICULAR NOVO.. 

Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) 

Data da Assinatura: 30 de novembro de 2020 
Foro: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
 

 

Quarto Centenário,  30 de novembro de 2020 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


